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https://docs.google.com/document/d/1DZMwAOAigZtS8mAxEp90iIzNIlXIxK6aLROI_zlobGE/edit?usp=sharing
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://drive.google.com/open?id=1vgb3yuXB1HGkbANSZ8epI_EFSHui7RI4Rpw2COq0WDo
https://drive.google.com/open?id=1zguRDL_sGVq4g21iB9jZ4_99pyjuyMxN84JlvgzCjTg
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https://drive.google.com/open?id=1Np731i_jOoCYYwq2FDZlVJMhj_DZQVovsVWeLt1ocPU
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https://drive.google.com/open?id=1Np731i_jOoCYYwq2FDZlVJMhj_DZQVovsVWeLt1ocPU
http://www.planalto.gov.br/Ccivil_03/leis/L4320.htm
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	Art. 1º As normas estabelecidas nesta Resolução aplicam-se ao Chefe do Poder Executivo Estadual no tocante à composição da Prestação de Contas Anual do Governador, a ser encaminhada à Assembleia Legislativa nos termos do inciso I do artigo 30 e do inciso XIX do artigo 37, da Constituição Estadual. 
	Art. 2º A Prestação de Contas do Governador será organizada na forma, conteúdo e prazo definidos na Resolução TC nº 11, de 08 de outubro de 2014 e neste ato normativo. 
	Art. 3º Constarão da prestação de contas anual do Governador, os seguintes documentos: 
	Art. 4º Serão alimentadas diretamente no sistema e-TCE as seguintes informações:  
	Art. 5º No curso da fiscalização, poderão ainda integrar a prestação de contas outros elementos, definidos pelo Relator, que sirvam de instrumento para análise da gestão e elaboração de recomendações de competência do Tribunal. 
	Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação e aplica-se à prestação de contas do Governador a partir do exercício de 2017. 
	Art. 7º Revoga-se a Resolução TC nº 24, de 25 de novembro de 2015. 

